
Conseguir uma vaga 
na UTI para realizar 
a cirurgia da fi lha 

tem sido um dos problemas 
enfrentados pela pedagoga 
Lidiane Cruz, mãe de Arya-
ne Vitória, 6 anos. A meni-
na nasceu com uma doença 
rara chamada osteogênese 
imperfeita, conhecida po-
pularmente como “ossos 
de vidro”. A patologia se 
caracteriza pela fragilidade 
da estrutura óssea e difi -
culta atividades simples do 
dia a dia, como caminhar, 
tomar banho e até se vestir. 
Para minimizar esse quadro, 
Aryane precisa ser operada 
para que sejam colocadas 
hastes de sustentação. A fa-
mília da criança, contudo, 
aguarda há meses pelo pro-
cedimento.

Com o objetivo de evitar 
que pessoas com osteogêne-
se imperfeita sofram com a 
demora para atendimento 
e tratamento, a Assembleia 
Legislativa aprovou proje-
to de autoria do deputado 
André Ferreira (PSC), que 
deu origem à Lei Estadual 
nº 16.300/2018. A norma 
garante a essa parcela da po-
pulação prioridade em con-
sultas, exames e cirurgias. O 
benefício vale tanto para a 
rede de saúde pública quan-
to privada do Estado. 

Segundo Ferreira, a 
ideia de assegurar assistên-
cia prioritária surgiu após 
receber solicitação de pais 

de crianças com a doença. 
“Essas pessoas já sofrem 
bastante, e a lei vem para 
garantir que elas não preci-
sem esperar para conseguir 
uma consulta com ortope-
dista. O atendimento com 
esse especialista é funda-
mental para o tratamento”, 
argumenta, para em seguida 
acrescentar: “Para quem tem 
a patologia, ter que aguardar 
por cinco ou seis meses para 
ser atendido pode provocar 
danos irreversíveis”.

A lei trouxe esperança 
para a mãe de Aryane Vitória. 
Lidiane Cruz acredita que, 
por meio da norma, pessoas 
com osteogênese imperfeita, 
que precisam de tratamento 
contínuo, poderão ter melhor 
qualidade de vida. “O sonho 
de toda família que tem um 
fi lho com a doença é vê-lo 
com as perninhas retinhas, 
sem deformidades. Médicos 
especialistas existem. Falta-
va apenas essa lei para nos 
ajudar”, comentou. 

O ortopedista pediátri-
co da Associação de Assis-
tência à Criança Defi ciente 
(AACD) Epitácio Rolim, 
que acompanha o caso de 
Aryane desde o início, ex-
plica que, na osteogênese 
imperfeita, um erro genético 
afeta a produção de coláge-
no, infl uenciando na quanti-
dade e na qualidade do que é 
normalmente produzido pelo 
organismo. “O gene alterado 
não danifi ca apenas os ossos, 

ele modifi ca todo o sistema 
esquelético, músculos, liga-
mentos, tendões, tornando-
-os mais elásticos, mais frá-
geis”, explicou. 

De acordo com o mé-
dico, as pessoas que têm a 
doença apresentam a mus-
culatura mais fraca por se 
movimentarem menos. Por 
todas essas difi culdades, ele 
ressalta a importância de dar 
prioridade ao tratamento de-
las. “Os pacientes precisam 
comparecer frequentemente 
a consultórios e emergências 
para fazer exames e receber 
medicamentos”, esclarece. 
Os hospitais que não derem 
atendimento prioritário, con-
forme determina a Lei nº 
16.300, poderão ser multa-
dos em até R$ 10 mil.

Diário   Of icial
Estado de Pernambuco

Ano XCV • Nº 167 Recife, quinta-feira, 4 de outubro de 2018Poder Legislativo

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Nova lei garante prioridade para 
pacientes com osteogênese imperfeita

Conhecida como 
ossos de vidro, patologia 

exige assistência 
médica contínua

FUTURO - Para Lidiane Cruz, mãe de Aryane Vitória, norma vai permitir mais qualidade de vida para pacientes 

RELEVÂNCIA - Segundo André Ferreira, pacientes terão preferência na marcação de consultas

FOTO: SABRINA NÓBREGA

FOTO: ROBERTO SOARES/ARQUIVO ALEPE

03/10/2018
20:00:21

100158024986087

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10921252000107

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por:
Certificado ICP-Brasil - AC SERASA RFB v2: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO N° de Série do Certificado: 4577888325301812920
Hora Legal Brasileira: 03/10/2018 20:00 Autoridade de Carimbo do Tempo (ACT): Comprova.com
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.



2 – Ano XCV • N0 167 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 4 de outubro de 2018

ATO Nº. 902/18
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 050/2018, do
Deputado Francismar Pontes,
RESOLVE: exonerar o servidor JONAS LIRA DE OLIVEIRA FILHO do cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo PL-ASC, nomeando para o referido cargo, JACKELINY BARRETO DA SILVA, atribuindo-lhe a gratificação
de representação de 22,80% (vinte e dois vírgula oitenta por cento), nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração
que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07, 15.161/13 e 15.985/17.

Sala Torres Galvão, 3 de outubro de 2018.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

PORTARIA Nº 388/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 255/2018, da Superintendência Militar e de Segurança
Legislativa,
RESOLVE: atribuir ao Major PM RUTÊNIO AUGUSTO COSTA RODRIGUES, matrícula nº 42.489, as gratificações
previstas no Artigo 12. da Lei nº 11.640 de 04 de maio de 1999 (Gratificação de Representação), e no Art. 1º da Lei
nº 12.172, de 22 de março de 2002 (Gratificação Policial Militar de Incentivo), retroagindo seus efeitos ao dia 25 de
setembro de 2018.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 03 de outubro de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 389/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 257/2018, da Superintendência Militar e de Segurança
Legislativa,
RESOLVE: atribuir ao Cabo PM ANTÔNIO SANTIAGO DO NASCIMENTO LIMA, matrícula nº 42.490, as
gratificações previstas no Artigo 12 da Lei nº 11.640, de 04 de maio de 1999 (Gratificação de Representação), e no
Art. 1º da Lei nº 12.172, de 22 de março de 2002 (Gratificação Policial Militar de Incentivo), retroagindo seus efeitos
ao dia 28 de setembro de 2018.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 03 de outubro de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 374/18

A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº
006491/2018, Parecer da Procuradoria Geral nº 659/2018, e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE,
RESOLVE: conceder ao servidor SEVERINO JODEVAN DOS SANTOS, matrícula nº 230, Motorista, GBC-E10, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, licença para tratamento de saúde, por 180 (cento e oitenta) dias, a partir
de 09 de junho de 2018, nos termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68.

Sala Austro Costa, 03 de outubro de 2018.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 375/18
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no Art.80, inciso I, da Lei nº 6.123/68, e tendo em vista o contido no Ofício
nº 58-A/2018, da Superintendência Geral,
RESOLVE: designar a servidora SUZANA MARIA DE AGUIAR, matrícula nº 42.401, ora à disposição deste Poder
Legislativo, Gerente de Reprografia, para responder, cumulativamente, pela função de Pregoeiro, durante o gozo das
férias regulamentares da titular JOSILENE CAVALCANTI CORREIA, matrícula nº 42.289, referente ao período
aquisitivo de 2016/2017, a partir de 01 a 30 de setembro de 2018.

Sala Austro Costa, 03 de outubro de 2018.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

A CASA DE TODOS OS
PERNAMBUCANOS
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